LEI N° 215, DE 28/11/68

Dispõe sobre os Órgãos e Unidades Orçamentárias nos termos da Lei nº 4.320, de 17/03/1964.


 A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica modificada a Lei 138/67, de 22/9/67, quanto aos serviços a que se refere a Lei Federal 4.320, de 17/1/64, da seguinte forma: o Município de Timóteo, para a sua administração, terá dois Órgaõs, a saber: À Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal.

§ 1º - A Câmara Municipal terá uma Unidade Orçamentária  denominada Gabiente e Secretaria da Câmara, cujas atribuições constarão dos serviços que lhe são próprias, tais como: encaminhamento dos  documentos e expediente endereçados ao Legislativo, lavratura das atas das comissões e das Sessões Plenárias, organização de arquivo, fornecimento de certidões, atestados e outros dados que lhe forem solicitados, registro das Leis e Resoluções decretadas pela Cãmara, pubilcação do atos oficiais expedidos pela Cãmara, pubicação dos atos oficiais expedidos pela Cãmara, publicação dos editais de .....e outros atos relativos às sessões, quer ordinárias, quer extrordinárias,  realização de todos os serviços próprios de secretaria.

§ 2º - A Prefeitura Municipal, terá 8 (oito) Unidade Orçamentárias, com as seguintes denominações:

1 – Gabinete e Secretaria da Prefeitura;

2 – Serviço de Pessoal;

3 – Serviço de Fazenda;

4 – Serviços de Transporte e Comnicações;

5 – Serviços de Segurança Pública e Assistência Social;

6 – Serviços Industriais;

7 – Serviços de Educação e Saúde;

8 – Serviços Urbanos.

a) Ao Gabinete e Secretria da Prefeitura, compete a realização dos trabalhos a tribuições próprias de Secretarias, promovendo o encaminhamento de todos os documentos e expediente, protocolada correspondências recebida e expedida, registro das Leis sancionadas pelo Prefeito, registro dos atos do poder executivo, publicação das Leis sancionadas e dos demais atos oficiais do Executivo, fornecimento de certidões, atestados e declarações, quando solicitadas, informações aos requerimentos encaminhados a despacho de Executivo, realização de todos os atos próprios de secretaria;

b) ao serviço de pessoal compete: registrar todo o pessoal a serviço da Administração Municipal, ainda que transitoriamente, formando pastas individuais, com otdos os elementos exigidos ou leis, decretos ou regulamentos, confecção de ponte diário de pessoal; preparo das folhas de pagamento com a articulação com outros serviços da administração municipal, fornecimento de certidões de contagem de tempo, requerimentos, para qualquer fim, realização dos trabalhos próprios de serviço;

c) ao serviço de fazenda, compete: considerar o Código Tributário e Leis Tributárias, assim como dispositivos constitucionais relativos à discriminação de rendas atribuídas ao Município, preservando o necessário lançamento, arrecadação e recolhimento, preparar a expedição de avisos de lançamentos, quando tal medida se aconselhar, promover  a publicação, por editais ou pela imprensa, dos atos relativos à tributação municipal, controlar a receita  pública assim como expedir os necessários empenhos da despesa, na forma da Lei, promover às confecções de Minutas diárias da Receita e da Despesa, para realizar, no fim de cada mês, o levantamento do respectivo Balancete, dentro de 15 dias a contar do último dia do mês vencido, remetendo uma  via ao Tribunal de Contas  do Estado de Minas Gerais, acompanhada de vias de comprovantes da Receita e da Despesa, ordenadamente catalegadas, enviar uma via  do Departamento de Assistência dos Munícipes,  desacompanhada de comprovantes, arquivar, na Contabilidade, uma via com os  comprovantes originais da Receita e da Despesa, promover o fornecimento de  dados ao Gabinete e Secretaria da Câmara e da Prefeitura, quando  solicitadas, relativamente à execução orçamentária, promover ao levantamento anual das contas do Executivo, nos termos da Lei Federal 4.320, de 17/3/1964, realizar todos os atos e atribuições relativamente às finanças municipais, efetuar recebimento e pagamento, depósitos e retiradas,  estas com o visto do Executivo, praticar todos os serviços próprios da Fazenda  Pública Municipal.

d) serviços de transportes  e comunicações. Estes serviços   superintenderão e realizarão todos os trabalhos na manutenção das estradas municipais, constitutivas do plano rodoviário municipal, assim como promoverá, ao necessário, a abertura de novas estradas e melhora das que estiverem sujeitas a essa medida, elaborar o palno anual de aplicação das cotas do Fundo Rodoviário Nacional, elaborar o programa de atividades e o resumo do relatório a ser enviado anualmente ao Departamento de Estradas de Rodagem, sugerir ao Executivo as medidas que julgar necessárias ao bom andamento dos serviços, e cumprir a Lei que criou o Serviço Municipal de Estradas e Rodagem, praticando todos os atos próprio de sua atribuição ou função.

e) Aos serviços de segurança pública e assistência social, compete promover os serviços de segurança de trânsito no município, estabelecendo as normas necessárias, dentro da Legislação Federal, aplicar as penalidades previstas em Lei, prestar auxílio, quando solicitado, para dirigir questões ou organizar provas de habilitação, articulando-se com as autoridades competentes, promover a conservação das sinalizações ou semáforos, estabelecer os pontos de estacionamento e paradas de coletivos, horário de carga e descarga, enfim, realziar todos os serviços de trãnsito constantes de Leis e regulamentos , assistir os necessitados, organizando regsitros, estabelecendo normas e articulando-se com o Executivo, para, em conjunto, se estabelecerem medidas para o bom desempenho das funções ou atribuições.

f) aos serviços industrias compete realizar o perfeito funcionamento do abastecimento de água, da rede de esgotos, dos serviços de eletricidade, enquanto estiverem a cargo do Município, assim como so serviços telefônicos e de telecomunicação, observadas as normas expedidas pelo CONTEL, e controladas pelo CONTEL, estabelecer, anualmente, as tarifas, tendo em vista, o custo operacional dos serviços, a fim de que os mesmos não venham a se tornar deficitárias articular-se com o Executivo, no sentido de se estabelecerem normas e fixação de serviços e suas rendas.

g) aos serviços de educação e saúde compete providenciar tudo quanto se refira ao ensino primário, secundário, profissional, cultural e artístico, dentro dos elementos próprios do Município, articulando-se com o Executivo no sentido de se estabelecerem normas que melhor atendam à sua finalidade; promover ao registro dos elementos que se consideram como carentes do amparo público, promovendo, também a assistência médica, hospitalar ou enfermária domiciliar, de sorte a preencher suas finalidades.

h) aos serviços urbanos compete promover ao desempachamento das vias públicas urbanas limpeza dos logradouros, estabelecimento de normas educativas para o público em geral, quanto à manutenção do estado de higienização de limpeza da cidade, promover a remoção dos entulhos e do lixo, estabelecendo penalidades para os infratores, dentro doslimites estabelecidos no Código de Posturas do Município, promover e regular fornecimento  demeis para a conservação dos logradouros públicos, dos jardins, praças e parques, defesa dos mesmos contra a intromissão de animais, promovendo, com a assiistência  da Segurança Pública, o recolhimento dos animais  encontrados nas vias públicas urbanas, estabelecendo as normas para sua  conservação e entrega mediante as providências exigidas em Lei. Realizar enfim todos os atos próprios dos serviços urbanos, em sua tatalidade.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá baixar normas e regulamentos que se refiram aos serviços mencionados nesta Lei, para o seu melhor andamento e mais eficaz preenchimento das finalidades de cada um.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Timóteo, 28 de novembro de 1968
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